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REQUERIMENTO Nº     /2026-AL 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

O Deputado R. Nelson Vieira Pimentel, no uso de suas atribuições 

regimentais e constitucionais , com fulcro nos artigos 47 e 48 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa , vem, perante este Poder Judicioso, requerer, após 

a devida manifestação do Soberano Plenário, o encaminhamento de expediente 

com PEDIDO DE INFORMAÇÕES à Presidência da Amapá Previdência (AMPREV) , 

com o objetivo de obter esclarecimentos detalhados acerca dos investimentos 

realizados por essa autarquia junto ao Banco Master, solicitando o envio dos 

seguintes dados e documentos:  

1. Valor Total Aplicado: Discriminação dos montantes aportados, com as 

respectivas datas de aplicação e origens dos fundos;  

2. Modalidade de Investimento: Especificação técnica dos ativos financeiros e 

fundos adquiridos;  

3. Rentabilidade e Prazos: Índices de rentabilidade contratados, histórico de 

rendimentos até a presente data e os prazos de carência ou vencimento 

dos títulos;  

4. Garantias Contratuais: Relatório das garantias existentes que assegurem a 

operação financeira em caso de estresse de mercado;  

5. Mitigação de Riscos: Detalhamento das medidas de governança e 

conformidade adotadas pela diretoria executiva e pelo comitê de 

investimentos para resguardar o patrimônio dos segurados.  
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O presente requerimento fundamenta-se no princípio constitucional 

da publicidade e no dever de transparência que rege a Administração Pública, 

conforme preconiza o artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

A Amapá Previdência (AMPREV) é a guardiã dos recursos destinados 

à seguridade social dos servidores públicos estaduais. Por possuírem natureza 

estritamente pública e finalidade previdenciária, tais ativos exigem o mais alto 

grau de zelo, prudência e responsabilidade fiscal em sua gestão.  

Notícias recentes e movimentações no cenário financeiro nacional 

envolvendo instituições bancárias demandam que este Poder Legislativo, no 

estrito cumprimento de seu papel fiscalizador, tome conhecimento das condições 

em que o patrimônio dos segurados está alocado. A obtenção dessas informações 

é indispensável para atestar a segurança jurídica, a liquidez e a saúde financeira 

dos fundos previdenciários do nosso Estado, garantindo a tranquilidade dos 

servidores ativos, inativos e pensionistas, que justifica o requerimento.  

Diante da relevância da matéria e do manifesto interesse público, 

conta-se com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Macapá, 12 de junho de 2026. 
 
 
 
 

R. NELSON 
Deputado Estadual – PODE 

“Juntos pelo Amapá” 
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